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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 123/2023 

 

Institui a Campanha Animal "Silvestre 
Não é Pet", no âmbito do Município de 
Manacapuru. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1° Fica instituída a Campanha "Animal Silvestre não é PET", no âmbito do município de 
João Pessoa; 

 Art. 2° Os objetivos da Campanha são: 

 I - Prevenir a captura de animais silvestres como animais de companhia; 

 II - Sensibilizar que o comércio ilegal de animais silvestres é uma conduta criminosa, além de 
ser um ato cruel que configura-se crime de maus-tratos; 

 III - Colaborar positivamente para reduzir o índice de comércio ilegal de animais silvestres; 

 IV - Ampliar o nível de resolução das ações direcionadas a esta Campanha por meio de 
ações integradas envolvendo o Estado, o município, os órgãos públicos, organizações não 
governamentais que atuam na área e toda a sociedade. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 15 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ale.am.gov.br/manacapuru/
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camaramanacapuru@outlook.com


 

ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ JUNIOR DE PAULA BEZERRA 
Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000  
www.ale.am.gov.br/manacapuru/ - legislativomanaca_1948@hotmail.com -  camaramanacapuru@outlook.com  

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2023 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

A presente medida pretende oferecer maior visibilidade sobre campanhas de 
conscientização da população acerca dos ‘animais silvestres' o que consequentemente tem a 
finalidade de diminuir o número de animais silvestres criados em cativeiro ou comprados de 
forma ilegal para serem usados como animais "de companhia". 

 Observa-se que o referido projeto de Lei não trata de matéria de iniciativa exclusiva do 
Poder Executivo, por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses previstas na Lei Orgânica 
do Município de João Pessoa. 

 Tal projeto tem escopo legislativo no disposto no art. 225 da Constituição Federal que 
dispõe que: "Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações." 

 Por meio dessa campanha podemos sensibilizar a população e diminuir as estatísticas sobre 
animais silvestres apreendidos de forma ilegal, e evitando que os mesmos possam sofrer 
vivendo em cativeiro o resto de suas vidas. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente 
propositura. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 15 de junho de 2023. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO VI 

Do Meio Ambiente 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 
à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. 
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